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PARECER N' 002512022 o. s. N" 002512022
EMENTA: Referente ao Projeto de Lei (PL) n." 58612020 que "Propõem diretrizes paÍa a

prevenção e redução de mortalidade materno, infantil e fetal durante o

período da Pandemia do Covid-l9, causada pelo novo coronavírus, no Estado

de Mato Grosso.".
AUToRIA: Deputado WILSON SANTOS
APENSADo: Projeto de Lei (PL) n" lt33l2o2l

Projeto de Lei (PL) n' ll38l202l
- Autor: Deputado Valdir Baranco

- Autor: Deputado Wilson Santos

RELATOR(A): DEpurADo ( \ !{. \t't^é/ê? 
.

I _ RELATÓRTO:

Trata-se de Projeto de Lei (PL) n' 58612020, de autoria do Deputado

Wilson Santos, que ooPropõem diretrizes para a prevenção e redução de

mortalidade matemo, infantil e fetal durante o período da Pandemia do Covid-
19, causada pelo novo coronavírus, no Estado de Mato Grosso."

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Servigos

Legislativos, por meio do Processo n'90412020, Protocolo n" 440112020, lido na

21u Sessão Extraordinala (2910612020), após o cumprimento de Pauta em

l2lOgl2O2O, foi encamiúada para o Núcleo Social - Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social,para emissão de parecer de mérito.

A iniciativa recebeu parecer favorável da Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social, e foi aprovado na 4u reunião Ordinária, em

0s11012020.

Retomou em 2410212022, Pffià a Comissão manifestar sobre o
apensamento do Projeto de lei no 113312021, em 1510212022, autoria do

Deputado Valdir Barranco, que havia recebido apensamento do Projeto de lei no

ll38l2}2l, de autoria do Deputado Wilson Santos, em0810212022.

O art. l" do projeto aludido traz aprevisão das diretrizes, direcionadas às

políticas públicas, à adequação das ações condizentes e à assistência baseada nas

boas práticas, tudo de modo a se evitar as referidas mortalidades.

É o relatório.
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II. PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso IV, alíneas "a" a
«e» do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes à Saúde,

Previdência e Assistência Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no glmeilq, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a
propositura deverá ser apensada.

No momento da análise do Projeto de Lei por esta Comissão, houve a

habitual "pesquisa" e conferência no sistema de tramitação (intranet - controle

de proposição), que não foi detectada a existência de Proposições, versando

sobre maténa anátloga e interdependente.

O projeto em epígrafe ooPropõem diretrizes para aprevenção e redução de

mortalidade materno, infantil e fetal durante o período da Pandemia do Covid-

19, causada pelo novo coronavírus, no Estado de Mato Grosso".

Trata-se de uma boa propositura, na prâtica, pois assegura o direito das

gestantes e parturientes à assistência baseada em boas práticas de atenção ao

parto e ao nascimento, com atendimento centrado na mulher e na família e

redução da ocorrência de cesarianas desnecessárias.

Constata-se que o espírito da lei é no sentido de implantar ações

adequadas de assistência qualificada ao parto e puerpério e combate às mortes

matemas, infantis, perinatais e neonatais no que se refere à legislação, com

estabelecimento de ações adequadas ao período da pandemia, tais como: busca

ativa, cadastramento e atendimento domiciliar de gestantes, para o devido

acompanhamento do pré-natal, conforme preconizano inciso II, do art. 1o.

Segundo os dados do Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM),

no período de 2000 a 2018, foram registrados 635 mil óbitos fetais de mães

residentes no Brasil, sendo 30 mil no ano de 2018. Esta quantidade

provavelmente não corresponde à totalidade dos óbitos fetais ocorridos, umavez

que os dados do SIM provêm das DO, e estas não são obrigatórias para todos os

óbitos fetais, conforme supramencionado. É oportuna a comparação entre óbitos
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fetal e infantil, :oma vez que a distingão entre esses dois eventos se pauta na

ocorrência de um nascimento vivo. No mesmo período, foram registrados 875

mil óbitos infantis, sendo 35 mil no ano de 2018. Observa-se que, em anos mais

recentes, a notificação de óbitos infantis no SIM se aproxima da notificação de

óbitos fetais no Brasill.

Em 2018, aTaxa de Mortalidade Fetal do Brasil foi de 10,4 óbitos por

1.000 nascidos vivos. Na região Centro-Oeste foi 9,6 óbitos fetais por 1.000

nascidos vivos.2

As principais causas de morte neonatal são complicações em partos

prematuros (35%), eventos relacionados ao processo de parto (24%) e infecções

(15%). E de acordo com a Organização Mundial de Saúde, grande parte das

causas dos óbitos é evitável, principalmente através de prevenção, como

acompanhamento pré-natal ou assistência médica nas primeiras semanas de vida.

Ações govemamentais da união dos sete estados que compõem o

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central (BrC) buscam

reduzír a taxa de mortalidade infantil de 13,3 para 9,7 a cada mil nascidos vivos
até em 2022 com base nos índices de 2015. Em Mato Grosso, são 24 os

municípios com maior índice de mortalidade infantil.3

Esta projeção está inserida na execução do Programa Aliança Municipal

pela Competitividade (AMC), lançado durante o 20o Fórum dos Governadores

do Brasil Central que aconteceu em Cuiabá nos dias 24 e 25 de maio. O

proglama aponta índices e estabelece metas para a saúde, educação e segurança

para os estados que compõem o consórcio que são além de Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Goiás, Rondônia, Tocantins, Maranhão e o Distrito Federal.

Governadores e técnicos dos sete estados participaram do evento.4

Vale mencionar que encontramos propostas de parlamentares de diversos

estados sobre o mesmo tema, tais como; Mato Grosso do Sul, Goiás, Rio de

Janeiro, São Paulo, e Sergipe que já foi sancionada a Lei no 8.731, de 11 de

agosto de2O20.s

l(hfips://tyn'tv.saurle.got'.hr/imuge'r/pd//2020/'lt'tt1'/09/Botetinuepittcniotogico-sl'S'27-0ó'07'2020'Pdf )'
2(htÍpt://tt'totr',stttttle.gor'.br,4moges/prtf/202a/Jutt'/0g,4loknhrcpidemidogk:o-Sl"s-27-0{t'07'2020'p4J')'

nru nt I i do tl e-in-Íir n t i l- a te- 2 0 2 2 )
4 lrÍtp://.r*vr".rnt,gov.br/-/9835214-rncta-dc-rnato-grosso-c-rcduzir-parrr-9-7-a-taxfl-dc-nlorÍtrlidndc-inlnuíil'ntc-202!)
s 

thttps://teisestaduais.com.br/se/!ei-ordinaria4l-8731-2A2A-sergipe-dispoe'sobre'as-diretrizes'para'prevencao'e-
reducao-de-ntortalidade-fiaterna-infantil-e.fetal-causada-por-coranavirus'no-esÍado'de'sergipe)
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A propositura apensada, o PL n' 113312021, autoia do Deputado Valdir

Barranco, que visa instituir a Política Estadual de prevenção da mortalidade

materna e apoio e acolhimento de gestantes e parturientes durante endernias,

epidemias ou pandemias, recebeu apensamento do PL n" 1138/2021, de autoria

do Deputado Wilson Santos, que é idêntico ao apensado.

Vejamos:

PL no \13312021, autoria do Deputado

Valdir Barranco.

PL no 113812021, de autoria do

Deputado Wilson Santos.

"Institui a Política Estadual de prevenção da

mortalidade materna, apoio e acolhimento de

gesüantes e parturientes durante endemias,

epidemias ou pandemias e dâ outras

providências."

"Institui a Política Estadual de prevenção da

mortalidade materna, apoio e acolhimento de

gestantes e parturientes durante ondemias,

epidemias ou pandemias e dâ outras

providências."

AÍt. lo Fica instituída, no âmbito do Estado de 
I

Mato Grosso, a Política Estadual de prevenção 
I

da mortalidade materna, que será 
|

implementada com observância dos seguintes 
I

princípios e diretrizes: 
I

I - A realização de diagnóstico permanente da 
]

situação da mortalidade materna no Estado,

enfocando os aspectos sociais, econômicos,

políticos, jurídicos, sanitários e outros;

II - A adoção de medidas específicas com

vistas à redução da mortalidade materna;

III - A articulação e a rntegraçáo das diferentes

instituições envolvidas ta solução do

problema;

IV - A descentralização das atividades no

Estado;

V - A mobilizaçáo e o envolvimento de todos

os setores da sociedade afeitos à questão.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei,

considera-se óbito materno aquele causado por

fator relacionado à gravidez ou por medidas

relacionadas, ocorrido durante a gestação ou

até quarenta e dois dias após o seu término,

independentemente da duração e do desfecho

da gravidez.

Art. 2o São objetivos da Política Estadual de

prevenção da mortalidade materna: I -

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Estado de 
I

Mato Grosso, a Política Estadual de prevenção 
I

da mortalidade materna, que será 
|

implementada com observância dos seguintes 
I

princípios e diretrizes: I

I - Arealização de diagnóstico permanente da

situação da mortalidade materna no Estado,

enfocando os aspectos sociais, econômicos,

políticos, jurídicos, sanitarios e outros;

II - A adoção de medidas específicas com

vistas à redução da mortalidade materna;

III - A articulação e a integração das diferentes

instituições envolvidas na solução do

problema;

IV - A descentralização das atividades no

Estado;

V - A mobilizaçáo e o envolvimento de todos

os setores da sociedade afeitos à questão.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei,

considera-se óbito materno aquele causado por

fator relacionado à gravidez ou por medidas

relacionadas, ocorrido durante a gestação ou

até quarenta e dois dias após o seu término,

independentemente da duração e do desfecho

da gravidez.

Art. 2o São objetivos da Política Estadual de

prevenção da mortalidade materna: I -
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Destarte, amatéia em análise trata-se de iniciativa legislativa que vai ao

encontro das ações e metas do governo, e nesse entendimento, sob o ponto de

vista do mérito, conveniência e opoúunidade, verificamos razões mais do que

suficientes para sua APROVAÇÃO, restando preiudicados os PROJETOS DE LEI

(PL) N' 1133t2021, autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, e o PL No

1138, autoria do Deputado WILSON SANTOS, que foram apensados.

É o parecer.

Identificar a magnitude da mortalidade

materna, suas causas e fatores que a

determinam;

II - Implantar medidas que previnam novas

mortes;

III - Melhorar as informações sobre óbito

materno;

IV - Avaliar a assistência prestada ás

gestantes;

V - Recomendar, encamiúar e solicitar
investigação sobre as mortes aos demais

organismos competentes,

Art. 30 O Poder Público Estadual

desenvolverá, sempre que possível, atividades

destinadas a conscientizaçáo da população

acerca da mortalidade materna.

Art. 4 O Poder Executivo prestará serviço

virhral de informação, apoio e acolhimento

qualificado ás gestantes e parturientes, durante

endemias, epidemias ou pandemias, com

informações referentes ao pré-naüal, puerpério

e pós-parto.

Art. 5o O procedimento para o atendimento do

serviço a que se refere o art. 4" será

regulamentado pela Secretaria de Saúde.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Identificar a magnitude da mortalidade

materna, suas causas e fatores que a

determinam;

II - Implantar medidas que previnam novas

mortes;

III - Melhorar as informações sobre óbito

matemo;

IV - Avaliar a assistência prestada ás

gestantes;

V - Recomendar, encamiúar e solicitar

investigação sobre as mortes aos demais

organismos competentes.

Art. 3o O Poder Público Estadual

desenvolverá, sempre que possível, atividades

destinadas a conscientizaçáo da população

acerca da mortalidade materna.

Art. 4o O Poder Executivo prestará serviço

virtual de informação, apoio e acolhimento

qualificado ás gestantes e parturientes, durante

endemias, epidemias ou pandemias, com

informações referentes ao pré-nalal, puerpério

e pós-parto.

AÍt. 5o O procedimento para o atendimento do

serviço a que se refere o art. 4o será

regulamentado pela Secretaria de Saúde.Art. 6'
Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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III - VOTO DO RELATOR:

0025na22 0. s. N' 002512022
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 58612020, que "Propõem diretrizes para

a prevenção e redução de mortalidade matemo, infantil e fetal durante o

período da Pandemia do Covid-l9, causada pelo novo coronavírus, no

Estado de Mato Grosso.".

Deputado WILSON SANTOS

Projeto de Lei (PL) n" ll33l202l - Autor Deputado Valdir Barranco.

Projeto de Lei (PL) n" ll38l202l- Autor Deputado Wilson Santos.

Observa-se que a ideia da proposição é garantir medidas de prevenção e

redução de mortalidade materno, infantil e fetal durante o período da Pandemia

do Covid-l9, causada pelo novo coronavírus, no Estado e nesse viés

vislumbramos importância de sua aprovagáo, a intenção nobre do autor.

Pelas razões expostas, quanto ao pq1|1!!g, analisados os aspectos formais

e as razões elencadas, somos favoráveis à aprovação do PROJETO DE LEI

(PL) N. 58612020, de autoria do Deputado wILSoN SANTOS, restando

prejudicado os PROJETOS DE LEI (PL) N' 113312021, autoria do Deputado

VALDIR BARRANCO, e o PL No 1138, autoria do Deputado wILSoN

SANTOS, que foram apensados por se tratar de assunto semelhante, por força do

§ único do artigo 194 e § 1" do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de

Leis.

voTo Do RELATOR (A):

PRINCIPAL:

PROJETO DE LEI N. 586/2020, autoria Deputada wILSoN SANTOS.

f, ravonavel E nplprÇÃo E pnpruoICIDADE/ARQUrvo
- lcmirulo vtu, ARTIco tsl, § ÚNIco ptou APJTco l9s, § 2)
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APENSAMENTO:

PROJETO DE LEI N" 1133/2021, autoiaDeputado VALDIR BARRANCO.

E pevonÁvBr n nprBrÇÃo

APENSAMENTO:

PROJETO DE LEI N" 1138/2021, attoiaDeputado WILSON SANTOS.

E ravonÁvpl E nprprÇÃo

I pnpruorcrDADp/AReurvo
(capÍr:wo vtr, enrtco ts+, § úNIco slou ARIrco 195, § 2).

I pnnruorcrDADE/AReurvo
lceeÍrwo vrr, enrtco tol, 5 trNtco r/ou ARtrco l9s, § 2).

SPMD/I\TUS/CDHDDMCACAVALMT, "^ O 5 a" 9*,-ae2022.rl l

ASSINATURA DO RELATOR: NA
I\J

U

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: n uclcosocia l(rl)a Lrnl..qtlr'. l)r

(6s) 3313-6908
(6s) 33 I 3-6909
(6s) 33 r 3-69 1 5

: l-SF



trli',"rSW
:ieífdtAiid iraíilIrr(il1?, da iü(iô L)it q(ürà

cowttssÂo ou saúou, pRnvroÊrucn u assrsrÊrucra socnl
IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

I.ORDINARIA

PL N" 586/2020.

ü_;pgüe üjI§ ôN- §ÃMô§, .

PL No tt3312021(PL N" tt38l2o21).

I nevoúver- ! nenrçÃo f, rnuuorcIDADE/AReuIVo

tr
I

ll [l coNrnÀnro eo RELAToR(NÀ{}) l-l *"roro

loi,ilru:,

AI'TORIA:

VOTO DO RELATOR:

(cApiTULo vlt, ARTrco 194, § úNtco E/ou ARITGo r95, s 2).

VIDEOCONFERENCIÀ -.vôiÀCÀo-

a

DR. JOAO
Vice-PÍesidente

DR. GIMENEZ
Presidente

DR. EUG

O CABRAL

WILSON SANTOS

I LUMUI
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NIENIBROS STIPI,ENTES

PAULO ARAUJO
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DÉLÉôADô ôlÀü»INÉí

SEBASTIAO REZENDE
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Certifico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

DEPUTADO ENEZ
Presidente da Co

Encamiúa-se à SPMD:

uLTADO FINAL da proposição' ! nrnovÀDo f nr.lnrr,l,»o

ativo do Núcleo Social

Xaviêrde Cúm tif'o
ôúirttor oo l&lto Sotbt

Matricula 4'1117

* j.1:l',*'Jff i,f j"il?'à"f ,i: j's*:,*Yif"fl i"l'"l,,,
(lornissâo clc S*ridc, Pl cvitlôncia c Assistôttcia Social

Sala 204 l 2'Piso l E+ail: lusleo-s(r-c-lgl«.fjrLlrtCa!-U l Telefones: (65) 3313-6908 l (65) 3313-6909 l (65) 3313-6915

\l.nvrn Alvti.
GLAUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente

COM O RELATORT$ÍÍ:)
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